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DECRETO N.4 42.076,

MENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL NA SECRETARIA

DA FAZENDA, VISANDO AO ATENDIMENTO DE

DESPESAS CORRENTES

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATTRIBUICOES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.-* - FICA ABERTO UM CRÉDITO DE R*

476.363,00 (QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS MIL

TREZENTOS E SESSENTA E TRÉS REAIS), SUPLEMENTAR AO

ORÇAMENTO DA SECRETARIA DA FAZENDA,

OBSERVANDOSE AS CLASSIFICAÇÕES INSTITUCIONAL ECONÕMICA E

FUNCIONAL-PROGRAMATICA CONFORME A TABELA 1 EM

ANEXO

ARTIGO 2* - O CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR"

SERÁ COBERTO COM RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO FIL

DO * 1.-*, DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL N.* 4.320, DE 17

DE MARÇO DE 1964, DE CONFORMIDADE COM A

LEGISLAÇÃO DISCRIMINADA NA TABELA 3 EM ANEXO

ARTIGO 3.-* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 12 DE AGOSTO DE 1997

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTER FEDMAN

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

20000 SECRETARIADATA

20001 ADMINISTRACAOSETOR

SECRETARIA-SEDE

349092 PRESIDENTEEXERCICIOS .

TOTAL 382.239,00

FUNCIONAL-PROGRAMATICA

03.007.0021.2862 MANUIENCAOOEPRORIIOS 382.2390

1 4 382.239,00

TOTAL

20000 SECRETARIA DA AZIENDA

2*02 CORNAÇÁO DA AQUIISCAO

TRIBUTÃRIA

349092 DESPESASDESEMBOLSADAS

ANTERIORES 1 81.810,00

TOTAL 1.81000

FUNCIONALPROGRAMATICA

03.*,*1.2*2 •U•NÇÅOOE PRÓ•OS 57.320,00

1 4 57.320,00

01008.0024.2884 04FORMA71CA 7.640,00

1 4 7.*0*

03.000.003013* ADMINISTRAÇÃO FRIRON 16.850,00

1 4 16.850,00

TOTAL

20000 ESCARLA DA AZIENDA

20003 COORNACAO DA ADMINISAC.AO

FINANCEIRA

349092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS

ANTERIORES

TOTAL 1

FUNCIONALPROGRAMATICA

03.008.00211862 MANUIENCAODEPROPMOS

1 466,00

848,00

AD8,00

TOTAL

20000 SECRETARIA DA FAZENDA

20A15 CRDENADORIAESTADUAL

DECONTROIEINTERNO

349092 DESPESADEEXEACI.S

ANTERIORES 1

349093 INDENQACOESERESTDUICOES 1

FUNCIONALPROGRAMATICA

1.000,00

N.000,00

REDUÇÁO VALORES EM REAIS

ORGAONOHLEMENTOHUNCIONALPROGRAIATICA FR GD VALOR

2W00 SECRETABIADAFAIENDA

20002 COORDENA DA ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÃRIA

03.00800241864 INFORMÁ71CA

TOTAL

20000 SECRETARIA DA FAZENDA

20003 COORDENACAODAADMINISTRACAO

FINANCEIRA

349039 OTUOS SERVIÇOS OE TERCEIROS

PESSOAJURÍDICA

FUNCIONALPROGRAMATICA

03A08.0042,1520 PROGR.MOOERN.CONBI.INT.

TOTAL

20E00 SECRETAAIADAFAIFNDA

20005 COORDENADORIADA

DE CONTROLE INTERNO

383A53P0

1 4 383.553,00

TOTAL

FUNCIONALPROGRAMATICA

TOTAL 11.000,00

TESOURO E

OPERACAO

9.467 7 UN. 3 4763E1A0 476363,00 0,00

TOTALSERA 476.363,00 476.363,00 0,0

DE 12 DE AGOSTO DE 1997

MENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL NA SECRETARIA

DOS TRANSPORTES PARA REPASSE A FEPASA -

FERROVIA PAULISTA S/A, VISANDO AO

ATENDIMENTO DE DESPESAS CORRENTES

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO QUE A SUPLEMENTAÇÃO DESTINA-SE A

COBERTURA DE DESPESA DE PESSOAL,

DECRETA:

ARTIGO 1.-0 - FICA ABERTO UM CRÉDITO DE R*

10.619.000,00 DEZ MILHÕES, SEISCENTOS E DEZENOVE

MIL REAIS), SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA SECRETARIA

DOS TRANSPORTES, OBSERVANDO-SE AS CLASSIFICAÇÕES

INSTITUCIONAL, ECONÕMICA E FUNCIONALPROGRAMATICA

CONFORME A TABELA 1 EM ANEXO

ARTIGO 2. *0 CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR

SERÁ COBERTO COM RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO UI,

DO * 17, DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL N.-0 4.320, DE 17

DE MARÇO DE 1964, DE CONFORMIDADE COM A

LEGISLAÇÃO DISCRIMINADA NA TABELA 3 EM ANEXO

ARTIGO 3. -0 - FICA ALTERADA A PROGRAMAÇÅO

ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO ESTADO, ESTABELECIDA

PELO ANEXO 1, DE QUE TRATA O ARTIGO 5.O, DO DECRETO

N.-O 41.539, DE 3 DE JANEIRO DE 1997, DE CONFORMIDADE

COM A TABELA 2 EM ANEXO

ARRIGO 43 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, RETROAGINDO SEUS EFEITOS A

01 DE AGOSTO DE 1997.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 12 DE AGOSTO DE 1997

MÁRIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTER FE/DMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNONA E

OAGANHLEMENTOIFUNNALYROGRAMATICA FR GD VALOR

16000 SECRETAAIADOSTRANSPORTES

1ND1 ADMINISTRACAOSETOR

SECRETARIA-SEDE

TOTAL 1 10.619.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMATICA

18089.DM21224 NORMAUACAOCONTABIL-FEPASA 10.619.000,00

ORGAODOJELEMENTOFUN OENAAROGRAMATEA FR GD VALOR

ADMINISTR•ÇÃO
21000 GERAL DO ESTROCO

21002 ENCAEGOS GAIS SO ESTADO

FUNGONAL-PROGRNMATA

ORGAOOUOTASMENSAOTACAOCONTINGENCADA FR GD VALOR

16000 SECRETARIADOSTRANSFORIES

TOTAL 1 4 10.619.000,0D

ORGAOIOUOTASNSATACAOCONIINGENCIADA FR GO VALOR

210* IRISACAO GERAL DOW ESTADO

TOTAL 1 1 10.619.000,00

TABELA 3 MARGEM VALORES EM REAIS

BECURSOSDD RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALORTOTAL MACULADOS

9467 7 UN. 3 10.619.000,00 10.619.0W,00 0,00

TOTAL GERAL 10.619.000,W 10.619.01Q00 0,00

EDUCAÇÃO PARA A DA SECRETARIA DA SEGURANÇA

PÚBLICA IMÓVEL QUE ESPECIFICA, SITUADO NO

MUNICIPIO DE SAO PAULO

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1:O* FICA TRANSFERIDO DA ADMINISTRAÇÃO DA

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO PARA A DA SECRETARIA DA

SEGURANÇA PÚBLICA, COM DESTINO AO COMANDO DE

POLICIAMENTO FEMININO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO,

IMÓVEL CONSISTENTE EM TERRENO E EDIFICAÇÃO, SITUADO

A RUA PASSO DA PÁTRIA, N. G 1.601, VILA LEOPOLDINA,

SUBDISTRITO DA LAPA, MUNICÍPIO DE SAO PAULO, OBJETO

DO PROTOCOLADO ESPECIAL DE CADASTRO PE-645, DO

CENTRO DE ENGENHARIA E CADASTRO IMOBILIÁRIO DA

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ARTIGO 22 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 12 DE AGOSTO DE 1997

MARIO COVAS

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

JOSÉ AFONSO DA SILVA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 12 DE AGOSTO DE 1997.

DE 12 DE AGOSTO DE 1997

PATRIMÕNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO E DA

PROVIDËNCIAS CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS STRIBUIÇÓES LEGAIS,

DECRETA:

SEÇÃO 1

DO SISTEMA E SEUS OBJETIVOS

ARTIGO 1* - 0 SISTEMA DE GESTÃO DO PATIMONIO

IMOBLIARIO DO ESTADO, INSTITUÍDO PELO DECRETO N.*

39.980, DE 3 DE MARÇO DE 1995, COMPREENDIDO EM

UMA ÚNICA ESTRUTURA FUNCIONAL, TEM POR FINALIDADE

PRIORITÁRIA ATENDER AS DEMANDAS GOVERNAMENTAIS,

NO QUE SE REFERE AO APROVEITAMENTO DOS IMÓVEIS

PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA OU

POR ELAS UTGIZADOS.

PARÁGRAFO ÚNICO - O SISTEMA ABRANGE OS

SEGUINTES TIPOS DE IMÓVEIS DAS ADMINISTRAÇÓES

DIRETA E INDIRETA

1. OS PRÓPRIOS;

2. AQUELES EM PROCESSO DE AQUISIÇÃO;

3. OS CEDIDOS POR TERCEIROS;

4. OS LOCADOS;

5. AQUELES SIMPLESMENTE OCUPADOS

ARTIGO 2.-' SAO OBJETIVOS DO SISTEMA DE GESTÃO

-

DO PATRIMÕNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO:

1 PROPORCIONAR CONDIÇÕES PARA O

ESTABELECIMENTO DE DIRETRIZES, PRINCÍPIOS, NORMAS E

CRITÉRÍOS PARA A AQUISIÇÃO, DESTINAÇÃO, UTILIZAÇÃO,

CESSÃO, ALIENAÇÅO, LOCAÇÕES PATRIMONIAIS E

RECEBIMENTO DE IMÓVEIS DE TERCEIROS, COM

FORMULAÇÃO DE UMA POLITICA PARA O SETOR;

IL - SUBSIDIAR O PROCESSO DE TOMADA DE DECISÃO,

POR MEIO DO CONHECIMENTO DA SITUAÇÃO DO

PATRIMÕNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO E DE SUAS

ENTIDADES DESCENTRALIZADAS, NA ELABORAÇÃÓ DE

POLÍTICAS PÚBLICAS E NA RACIONALIZAÇÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL;

III - COODENAR A STUAÇÃO DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES

ESTADUAIS COM ATRIBUIÇÓES RELATIVAS AO PATRIMÕNIO

IMOBILIÁRIO;

IV REALIZAR ESTUDOS, PESQUISAS ANÁLISES DE
- E

INTERESSE PARA A ÁREA PATRIMONIAL;

V - CAPACITAR RECURSOS HUMANOS NO SETOR

PATRIMONIAL IMOBILIÁRIO E ESPECIALMENTE NA ÁREA

GERENCIAL;

VI PROMOVER A INTEGRAÇÃO COM UNIDADES DE
-

PATRIMÕNIO IMOBILIÁRIO DOS PODERES LEGISLATIVO E

JUDICIÁRIO, MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL E

UNIVERSIDADES ESTADUAIS;

VIL - ESTABELECER FLUXOS, EFICIENTES E

PERMANENTES, DE INFORMAÇÕES SOBRE A SITUAÇÃO

PATRIMONIAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO

ESTADO

SEÇÅO 1I

DA ESTRUTURA DO SISTEMA

ARTIGO 37SAO ÓRGÃOS DO SISTEMA DE GESTÃO DO

PATRIMÕNIO IMOBLIARIO DO ESTADO:

1 SECRETARIA DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICA;A E
-

II O CONSELHO DO PETRIMONIO IMOBILIÁRIO;
-

111 ÓRGÃOS TÉCNICOS;
-

IV ÓRGÃOS OPERACIONAIS
-

ARTIGO 4* SAO ÓRGÃOS TÉCNICOS DO SISTEMA DE

-

GESTÃO DO PATRIMÕNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO:

1 A PROCURADORIA DO PATRIMÕNIO IMOBILIÁRIO E AS
-

PROCURADORIAS REGIONAIS, DA PROCURADORIA GERAL DO

ESTADO;

IL CENTRO DE ENGENHARIA CADASTRO
- O E

IMOBILARIO - CECI E OS SERVIÇOS DE ENGENHARIA E

CADASTRO IMOBILIÁRIO - SECI, DA PROCURADORIA GERAL

DO ESTADO;

III GRUPO DE GESTÃO DO PATRIMÕNIO
-

O

IMOBILIÁRIO -GGPI DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E

MODERNIZACAO DO SERVIÇO PÚBLICO, QUE RESPONDERÁ

TAMBÉM PELOS TRABALHOS DE SECRETARIA EXECUTIVA DO

CONSELHO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO;

IV - O GRUPO DE CONTROLE DA GESTÃO IMOBILIÁRIA

DAS EMPRESAS - GORGIE DA COORDENADORIA DE

CRÉDITO E DO PATRIMÕNIO IMOBILIÁRIO, DA SECRETARIA

DA FAZENDA;

V A FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
-

ADMINISTRATIVO FUNDAP, VINCULADA A SECRETARIA DA
-

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO ERRICO PUBLICO

COM
PARÁGRAFO ÚNICO - 0 SISTEMA CONTA, AINDA,

SEGUINTES ÓRGÃOS TÉCNICOS DE APOIO:
OS

1. A COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E SERVIÇOS -

CPOS, VINCULADA A SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS;

2. O CENTRO DE SUPRIMENTO E MANUTENÇÅO E

OBRAS - CSM DA POLÍCIA MILITAR E O SERVIÇO

TÉCNICO DE ENGENHARIA, DA POLÍDA CIVIL, ÓRGÃOS DA

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA;

3. FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DAEDUA PARA O

CAÇÃO FDE VINCULADA A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO;

4. A CONTADORIA GERAL DO ESTADO CGE DA

COORDENADORIA ESTADUAL DE CONTROLE INTERNO, DA

SECRTARIA DA FAZENDA;

5. A COORDENADORIA DE PROGRAMAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA CPO E A COORDENADORIA DE
INVESTI

E -MENTOS, EMPRESAS FUNDAÇÕES CIEF, DA

SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ARFIGO 5* SAO ÓRGÃOS OPERACIONAIS DO SISTEMA

-

DE GESTÃO DO PATRIMÕNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO AS

UNIDADES DE PATRIMÕNIO IMOBILIÁRIO DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, DAS AUTARQUIAS, DAS FUNDAÇÕES

INSTITUÍDAS OU CONFIDAS PELO PODER PÚBLICO E DAS

EMPRESAS EM CUJO CAPITAL O ESTADO TENHA

PARTICIPAÇÃO MAJORITÁRIA, BEM COMO DAS DEMAIS

ENTIDADES ELE DIRETA INDIRETAMENTE
POR OU

CONTROLADAS

SEÇÁO UA

DAS COMPETÈNCIAS DO GOVERNADOR E DO

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PRIVATIVAMENTE AOARTIGO 6.-2 - COMPETE

GOVERNADOR DO ESTADO, EM RELAÇÃO AOS IMÓVEIS DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTORIZAR COMPRAS,

ALIENAÇÕES, DESMEMBRAMENTOS PERMUTAS,

CESSÕES, DESTINAÇÕES E TRANSFERËNCIAS, BEM COMO O

RECEBIMENTO DE IMÓVEIS, PREJUÍZO DASEM

AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA NOS CASOS EM QUE E EXIGIDA

ARTIGO 7.9 AO SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO

-

ESTRATÉGICA COMPETE:

1 - PROPOR A POLÍTICA PATRIMONIAL SUGERIDA PELO

BONELHO DO PATRIMÕNIO IMOBILIÁRIO;

IL AUTORIZAR LOCAÇÕES DE IMÓVEIS DE TERCEIROS,
-

NOS CASOS PREVISTOS NA REGULAMENTAÇÃO PRÓPRIA;

G1 - PROPOR ALTERAÇÕES NO SISTEMA DE GESTÃO DO

-

ÓRGÅOS COMPONENTES DO SISTEMA DE GESTÃO DO

PETRIMONIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO

SEÇAO IV

DO CONSELHO DO PATRIMÕNIO IMOBILIÁRIO

ARTIGO 83 0 CONSELHO DO PATRIMÕNIO

IMOBILIÁRIO E -
COMPOSTO POR

1 1 (UM) REPRESENTANTE DA SECRETARIA DO
-

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, QUE SERÁ SEU

PRESIDENTE;

IL - 2 (DOIS) REPRESENTANTES DA PROCURADORIA

GERAL DO ESTADO;

FII - 1 (UM) REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO;

IV - 1 (UM) REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA

FAZENDA;

V - 1 (UM) REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE

ECONOMIA E PLANEJAMENTO;

VI 1 (UM) REPRESENTANTE DA FUNDAÇÃO DO
-

DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO FUNDAP;
-

VII 1 (UM) DA COMPANHIA
- REPRESENTANTE

PAULISTA DE OBRAS SERVIÇOS CPOSE

VILL 1 (UM) REPRESENTANTE DA COMPANH!A
-

PAULISTA DE ADMINISTRAÇÃO DE ATIVOS CPA
-

* 1.* OS REPRESENTANTES DE TRATA "CAPUT"
QUE O

DESTE ARTIGO- SERÃO, PREFERENCIALMENTE, INTEGRANTES

DOS ÓRGÃOS TÉCNICOS RELACIONADOS COM O PATRIMÓNIO

IMOBILIARIO

* 2. -O - O REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO

SERÁ DESIGNADO TAMBÉM COMO SECRETÁRIO EXECUTIVO

DO CONSELHO

* 3* - A DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO

E DE SEUS RESPECTIVOS SUPLENTES SERÁ FEITA PELO

GOVERNADOR DO ESTADO

ARTIGO 9. *- AO CONSELHO DO PATRIMÕNIO

IMOBILIÁRIO, ÓRGÃO DE GESTÃO SUPERIOR DA POLÍTICA DO

PATRIMÕNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO, CABE:

I SUBSIDIAR FORMULAÇÃO DA POLITICAA
-

PATRIMONIAL, EM ESPECIAL NOS ASPECTOS CONCERNENTES

AQUISIÇÅO, ALIENAÇÃO, QUALQUER TÍTULO, PERMUTA,
A A

DESTINAÇÃO, UTILIZACAO CESSÃO, DESAPROPRIAÇÃO E

LOCAÇÃO DE IMÓVEIS, NO ÅMBITO DA ADMINISTRAÇÃO

DIRETA E INDIRETA DO ESTADO;

II - ESTABELECER PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E NORMAS

PARA A NOGESTÃO DO PATRIMÕNIO IMOBILIÁRIO ÁMBITO

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA DO ESTADO;

III - COORDENAR A ATUAÇÃO DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES

ESTADUAIS COM ATRIBUIÇÓES RELATIVAS AO PATRIMÕNIO

IMOBILIÁRIO;

IV - ACOMPANHAR E ORIENTAR A EXECUÇÃO DA

POLITICA DE PATRIMÕNIO IMOBILIÁRIO, DETERMINANDO AS

CORREÇÕES FIZEREM NECESSÁRIAS;QUE SE

V SOLICITAR, ÓRGÃOS COMPETENTES A
- AOS RELATIVAS

REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISAS E ANÁLISES

AO MERCADO E AO PETRIMONIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO,

EM ESPECIAL NO QUE CONCERNE AO APROVEITAMENTO DE

EXCEDENTES PATRIMONIAIS;

VI - PROMOVER A INTEGRAÇÃO DA POLÍTICA

PATRIMONIAL IMOBILIÁRIA DO ESTADO COM AS DIVERSAS

POLITICAS DE GOVERNO;

VU - PROPOR A ALENACAO ONEROSA DE IMÓVEIS, EM

PARTE OU NO TODO, ASSIM COMO SEUS

DESMEMBRAMENTOS;

GESTÃOVIIL - SUGERIR ALTERAÇÕES NO SISTEMA DE

DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO;

IX - RESPONDER A CONSULTAS, BAIXAR INSTRUÇÕES

SOBRE ASSUNTOS DE SUA COMPETÊNCIA E MANIFESTASSE

SOBRE ALIENAÇÕES A QUALQUER TÍTULO, PERMUTAS,

CESSÓES, DESMEMBRAMENTOS SECOES DE IMÓVEISE

-
X ELABORAR SEU REGIMENTO INTERNO

SECAO V

DOS ORGÃOS TÉCNICOS

IMOBILIÁRIOARTIGO 10PPI- A ASPROCURADORIAPROCURADORIASDOREGIONAIS,PATRIMÓNIODA
-

E PREJUÍZO DAS

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, SEM

ÁTRIBUIÇÕES QUE LHES SAO CONFERIDAS PELA LEI

ORGÁNICA DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CABE:

1 - PROMOVER ANÁLISES JUTIDIAS REGULARIZAÇÕES

DOCUMENTAIS IMOBILIÁRIAS E PRATICAR OS ATOS LEGAIS

RELATIVOS AS AQUISIÇÓES, ALIENAÇÓES, PERMUTAS,

CESSÓES E TRANSFERÉNCIAS DOS IMÓVEIS DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA RECEBIMENTO DE IMÓVEIS
E AO

DE TERCEIROS;

G ELABORAR MINUTAS DE DECRETOS RELATIVOS AOS
-

ATOS CONCERNENTES A IMÓVEIS; .

111 ASSESSORAR JURIDICAMENTE O CONSELHO;
-

IV IMÓVEIS CEDIDOS TERCEIROS,
- QUANTO AOS A

VERIFCAR ANUALMENTE ESTÁO SENDO CUMPRIDASSE AS

OBRIGACOOES ASSUMIDAS PELOS CESSIONÁRIOS;
NOS

CASOS NEGATIVOS, COMUNICAR O FATO AO GRUPO DE

GESTÃO DO PATRIMÕNIO IMOBLIARIO GPI OPINANDO
-

SOBRE OS ASPECTOS JURIDICOS

PARÁGRAFO ÚNICO - A ASSESSORIA JURÍDICA REFERIDA

NO INCISO IH DESTE ARTIGO PODERÁ TAMBÉM SER

PRESTADA PELAS CONSULTORIAS JURÍDICAS E PELA

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA, DA PROCURADOIA GERAL

DO ESTADO, SOLICITAÇÃO DIRETA DO CONSELHO DO
POR

PATRIMÔNIO IMOBILIARIO

E
ARTIGO 11 -AO CENTRO DE ENGENHARIA CADASTRO

IMOBILIÁRIO E AOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CADASTRO

IMOBILIZADO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, SEM

PREJUÍZO DAS ATRIBUIÇÕES CONSTANTES NA LEI ORGÅNICA

DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CABE:

1 CADASTRO ATUALIZADO DOS IMÓVEIS DAMANTER
-

ADMINISTRAÇÃO DIRETA DOCUMENTACAO INVENTÁRIO,

LEVANTAMENTO, DEMARCAÇÃO, VISTORIAS, AVAERBACAO E

GUARDA DOS IMÓVEIS DESTINAÇÃO;
SEM

IL AVALIAR QUALQUER BEM IMÓVEL, QUANDO
-

SOLICITADO

PARÁGRAFO ÚNICO AS AVALIAÇÓES, BEM COMO

-

VISTORIAS, LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS E CADASTRAIS,

PODERÃO SER REALIZADOS TAMBÉM PELA COMPANHIA

PAULISTA DE OBRAS E SERVIÇOS CPOS, OU AINDA POR
-

PRIVADO,EMPRESAS ESPECIALIZADAS DO SETOR

OBSERVADO, NESTE ÚLTIMO CASO, O DISPOSTO NO ARRIGO

12, INCISO FF, LETRA I.

ARTIGO 12 AO GRUPO DE GESTÃO DO PATRIMÕNIO

-

IMOBILIÁRIO -GGPI DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E

MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO, CABE:

I NA QUALIDADE DE SECRETARIA EXECUTIVA DO

CONSELHO- DO PATRIMÕNIO IMOBILIÁRIO:

A) PROVIDENCIAR OS RECURSOS TÉCNICOS E MATERIAIS

NECESSÁRIOS AO BOM FUNCIONAMENTO DO CONSELHO;

B) SECRETARIAR REUNIÕES DO CONSELHO,AS

ELABORANDO A PAUTA E AS ATAS DE REUNIÃO;

C) ORGANIZAR E ARQUIVAR OS DOCUMENTOS

RECEBIDOS E EXPEDIDOS PELO CONSELHO;

D) MANTER O CONSELHO INFORMADO SOBRE O

CUMPRIMENTO DE SUAS DELIBERACOES

IL NA QUALIDADE DE ÓRGÃO TÉCNICO DO SISTEMA DE
-

GESTÃO DO PATRIMÒNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO, QUANTO

AOS IMÓVEIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, DAS AUTARQUIAS

E DAS FUNDAÇÓES:


